[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO ESPECIAL – Portaria n° 15/2019.

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2019 – “Concede Título de Honra ao Mérito” (Paulo Sérgio Marques dos Anjos).

AUTOR: Vereador Renato Gomes.


Relatório


A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, tem por finalidade a concessão de Diploma de Mérito Legislativo ao sr. Paulo Sérgio Marques dos Anjos, por sua atuação destacada no Município de Sete Lagoas.

O projeto de decreto legislativo foi distribuído a esta Comissão Especial para, em reunião extraordinária, receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a  Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator) e o Vereador Albertinho José da Fonseca, além de membros da Procuradoria  Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.


Fundamentação


A concessão de Diploma de Mérito está disciplinada nos artigos 43 a 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
O homenageado é nascido em Sete Lagoas, sendo atualmente sócio-proprietário  da empresa “Caverna Fest Produções” que é pioneira na cidade e região no fomento ao Turismo. Com os eventos que promove, a “Caverna Fest Produções” aquece a economia, além de levar arte e cultura para todo o Brasil, com presença obrigatória em grandiosos eventos. São mais de 300 eventos realizados ou apoiados, mais de 60 artistas já representados e mais de 500 shows já comercializados. Além disso apoiou e patrocinou mais de 200 trabalhos sociais, dentre eles eventos culturais, apoio ao esporte, movimentos sociais em toda Sete Lagoas e no Estado, dos quais podemos citar o “Show Amigo Solidário” que nos seus cinco anos de realização já arrecadou e doou a entidades sociais 10 toneladas de alimentos. 
Em anexo à proposição encontra-se a biografia do homenageado, documento essencial para que o Plenário avalie o mérito da homenagem a ser prestada ao cidadão.
Portanto, o projeto encontra-se devidamente instruído, cabendo também aos nobres Pares o exame do mérito a respeito da concessão ou não da aludida comenda.

Conclusão

[bookmark: _GoBack]Em face do exposto, este relator conclui pela pertinência de mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2019.

Sala das Reuniões, 16 de janeiro de 2020.

Rodrigo Braga da Rocha
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

                                             Marli Aparecida Barbosa
                               Presidente

                               Albertinho José da Fonseca
                               Vereador
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